
ó  t

CÂMARA MUITICIPAI

D E

CACHO E IRO DE ITAPEMIRI

ANO:- 1951

ASSUNTO;- Projeto de Lei ^

: irVf

f'

INICIATIVA:- Vereador Deusdedit Baptista

\ '

HISTdRiCO:- ■Autoriza a Prefeitura Municipal a criar e a fazer fun
cionar no Município, o Serviço de Peiras Livres e dá
outras providencias.

A  U T ü " A A  O

Aos três dias do mês de agosto de, mil novecentos e cin-
q,uenta e um, autuo os documentos q.Utí seguem.
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PROJETO DE LEI RS

Art. 13 - Pica a Prefeitura Municipal autorizada a criar e a

fa^er funcionar no Município, o Serviço de Feiras Livres, a se rea
lizarem nos logradouros públicos da cidade®

Art. 23 - As feiras livres servirão para a venda de verduras,

frutos, legumes, aves, ovos, produtos da pequena lavoura e da peque
na indústria rural, bem como de outros gêneros de primeira necessi

dade, a crite'rio da Prefeitura Municipal, sem quaisquer pagamentos
ao Município®

Art® 33 - A localização, fiscalização, horário, instalação e

foma de funcionamento serão fixados pela Prefeitura, por sua secção
competente, em entendimento com a Saúde Pública, em regulamentação
que será feita dentro de 30 (trinta) dias apás sua sanção ou promul
gação,

Art® 43 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrario®

Sala das Sessões, 2 de agosto de 1951

■  fj. i Deusáedit^ Baptista Q
(J-^ n I ^ O- ^ /•U Vereador pelo PSBw&/^\
//v ^ ^ ^ ̂  1 aa/^ I

^  li JúSTiFioAgao.

Por vários motivos, cresce diariamente o preço das utilidades
e dos gêneros de primeira necessidade, no Município, como em todos
os pontos do País® A simples fixação de preços e o simples tabela-
mento estão longe de poder resolver o problema que e por demais com
plexo e que, em grande parte, tem sua solução fora de nosso alcance®
E' verdade que e pequena a contribuição paga ao Mercado Municipal
mas e uma contribuição e a exiguidade de espaçè dentro daquele^local
único, torna difícil qualquer alteração ali. Temos em nossas mãos,
entretanto, um meio de ajudar um pouco no barateamento da vida,
trazendo o produtor a entender—se diretamente com o consumidor, numa
feira livre onde nenhuma taxa ou imposto se pagará e, que poderá ser
localizada em pontos variados da cidade, simultânea e alternativa
mente, em horário matutino, de preferência, regulamentada pela Pre
feitura Municipal quanto à higiene, preços, fiscalização e funciona
mento em geral, num trabalho em harmonia com a Saúde Publica. Para
isto oferecemos o presente projetO' onde fixamos o que já fSa apre
sentamos em 15 de novembro de 1949, como emenda ao projeto de lei n-
41 de autoria do vereador Gesar de Brito Portas Filho,_e que ora co
locamos sob a proteção da Gasa e para o qual pedimos simpairia e a
urgência que, parece-nos, êle sem duvida merecer
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i
Gomissão de Justiga

Parecer Pro,-jeto 192.

Opinando sobre o Projeio 192» em relaçao a sua consiiitu—

cionalidade, o aceitamos, sugerindo, entretanto, que ao Art^ 2°,

se dê a seguinte redação;

Art^ 23-^ As feiras livres servirão para a° venda de verduras,

frutos, legumes, aves, ovos, produtos da pequena lavoura e da

pequena industria rural e urbanq, peixe, bem como de outros generog

de primeira necessidade, a critério do Prefeito Municipal, sem

quaisquer pagamentos ao Município®

—Parágrafo único— Somente poderão exercer comercio nas feiras

livres, os produtores®

Justificamos o- acréscimo das expressoes"urbana" , enquadra

da na pequena indústria, pela necessidade de se incrementar o

trabalho manual e a expressão" peixe", por também ser considera

do gênero de necessidade de alimentação da população®

Substituímos a palvra " Prefeitura", por "Prefeito.

Justificamos a intercalação do parágrafo único ao art^ 29,

dado que se faz necessário, em se tratando de feiras livres, afas

tar, legalmente, o intermediário-.ou intruso, que só contribuem

para a majoração dos preços®

Submetendo a Plenário êste nosso Parecer, queremos consig

nar aoui os nossos louvores ao autor do Projeto, que, estamos cer

tos, bem compreenderá o alcance das modificações que sugerimos.

S.C.' 30 de agosto de 1951
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PARECER

(  Goiaissão cie Finanças, Vlação e Obras Públicas)

PROJETO DE LEI n.Q» 19S.-

Dentro de nossas atribuições somos

de parecer que o proie'to , sob o ponto de vista-

de finanças,, não carece de nossa manifestação

porque nao acarreta despesas ao Municipio a não-

ser quanto a pessoal para fiscalização, que já -

existe, entretanto, na-parte relativa a mercados

Dado o assunto que e", porem , aclça

iTios que o projeto , de nossa parte, pode ser a-

provado como esta redigido, mas deve ser antes «

encaminhado a comissão de Agricultura, Industria

e Gom.ercio,. para que seja ouvida, assim como,tal

vez, d comissão de Educação, Saúde e Assistência

Social»-

É o parecer,-

Sala das Comissões, 6 de setembro de 195;
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PAEEGER

Comissão de Agricultura, Comer

cio e Industria.

Trata o presente projeto de lei n2 192, de criar

e fazer funcionar no mimicípio, o Serviço de Feiras Li

vres,

Pelo mesmo projeto, pudemos deduzir tratar-se -

de iniciativa de grande alcance e que irá colaborar para

o barateamento do custo de vida e,facilitar a coletivida

de na obtenção de sua alimentação.

Assim, opinamos que o projeto seja aprovado, co

mo está redigido.

Sala das Comissões, 20 de setembro de 1951

m

52

A

5
'd



4{
PAÜECER

P>-o^e.T^ ^ .

Comissão de Assistência Social

E;'de grande alcance tal iniciativa coniorme ôiá justificamos,

plenamente,quer no Projeto em si,quer em plenário.

Assim,opinamos para.que o Projeto seja aprovado como está
redigido.

Sala das Comissões,22 de novembro de 1951

Dr. Elimario Gnfet«f^^mperial
Vereador do^P.S.B,

Cã-a^
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Aprovado em. discassCh.

cT* ■ V ^

Sa/a dás sessõeo,.^—.l-^-- -nÇ-—-
c^

( nuaRICA DO PaESÍDHMTE )

Sanção

Sola das séssões,.^-J-'^—./19.^-^-
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CM^125/52

1

Em 21 de margo de 1952

Exmo, Sr.

Nello Vola Borelli

I'D. Prefeito Municipal

E e s t a

Tenho o prazer de passar ás vossas mãosj para os! de

vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei n^ 192, aprova

do em sessão ordinária Ôntem realizada. //•

De aeôrdo com a Lei 65 de 50/12/947 (Organização Mu

nicipal), e de deg (10) dias o prazo para que o referido proje
to de lei seja por vós sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos
/7

Atenciosas SaudaçSes

/-■

\\ •
V,

Elias Moysés
Presidente da Oâmara /'

/' í

:

\\

;\
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PROJETO BE IiEI HQ 192

Art. 12 - Eica a Prefeitura Municipal autorizada a criar e a fa

zer funcionar no Município» o Serviço de Pairas Livres» a se realiza

rem nos logradouros piiLlicos da cidade»

Art. 22 - As feiras livres servirão para a venda de verduras,

frutos, legumes, aves, ovos, produtos da pequena lavoura e da pequena

iMústria rural e urLana, peixe, bem como de outros gêneros de primei

ra necessidade, a critério do Prefeito Municipal, sem quaisquer paga

mentos ao Município.

§ único - Somente poderão exercer o comércio nas feiras livres,

os produtores.

Art. 32 - A localização, fiscalização, borário, instalação e

forma de funcionamento serão fixados pela Prefeitura, por sua secção

competente, em entendimento com a Saúde Pública, em regulamentação;
que será feita dentro de 30 (trinta) dias apés sua sanção ou promul
gação.

j^t. 42 — Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçãO/r re

vogadas as disposiçSes em contrário. / ,>

Sala das Sessões, 20 de março de 1952

Elias Moysés
Presidente da Câmara

/

_/
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CM-134/52

1

Em 4 de abril de 1952

Exmo. Sr.

lello Tola Borelli

DE. Prefeito Municipal

Desta

Para os devidos fins, e de acôrdo com o § 4- do arti

go 48 da Lei 65 de 30/12/947 (Organi3ação Municipal), remeto a

T. Exa. a lei 154, promulgada por esta Presidência»

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. as

miniias

Atenciosas saudaçSes

Elias Moyses
Presidente da Câmara



L E I 119 154

O Presidente da Câmara Municipal de Oaclioeiro de Ita-

pemirims Paço saber qne foi decretada e eu promulgo a seguinte

leis

Art. 1^ - Pica a Prefeitura Municipal autorizada a

criar e a fazer funcionar no Município, o Serviço de Peiras li-

vres, a se realizarem noa logradouros públicos da cidade»

Art® 22 - As feiras livres servirúo para a venda de

verduras, frutos, legumes, aves, ovos, produtos da pequena la

voura e da pequena indústria rural e urbana, peixe, bem como de

outros gêneros de priraeira necessidade, a critério do Prefeito

Municipal, sem quaisquer pagamentos ao Município»
§ único - Sòmente poderão exercer o comércio nas fei

ras livres, os produtores.

Art® 32 ̂  A localização, fiscalização, horário, ins

talação e forma de funcionamento serão fixados pela Prefeitura,

por sua secção competente, em entendimento com a Saúde Pública,
em regulamentação que será feita dentro de 30 (trinta) dias
após sua sanção ou promulgação®

Art9 42 « Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposiçSes em contrário»

Cachoeiro de Itapemirim, 4 de abril de 1952

Elias Moysés
Presidente da Câmara



PfíOJESQ HE IiEl m 192

Art. 19 - Pioa a Prefeitiira Munioipal autoriaada a criar o a fa

zer funcionar no Hunicípio, o Serviço de Peira© Livres, a se realiza

rem nos logradouros públicos da cidade.

Ârt, 29 - As feiras livres servirão para a venda de verduras,

frutos., legiões, aves, ovos, produtos da peq.uena lavoura e da pequena

indústria rural., bem coiao de outros gêneros de primeira neSessidade,.

a critério da Prefeitura tSuuicipal, sem quaisquer pagíimentos ao Muni

cípio.

Art. 5® - A localização, fiscalização, iiorário, instalação e for

ma de funcionamento serão fixados pela Prefeitura, por sua aecção com

petente, em entendimento com a Saúde Pública, em regul^eataçSo que

sei=á feita dentro de 30 (trinta) dias apds a sanção ou progiulgação.

Art. 42 • Bsta Lei entra eia vigor na data de sua pubULicação,

revogadas as disposições,em contrário.

Sala das Sessões, 2 de agôsto de 1951

a) Leusdedit Baptista.'
Vereador pelo PSB.

Por váriOS'..motivos, cresce diàriaaénte o prego das utilidades e
dos gêneros de primeira necessidade, no Município, como em todas os
pontos do Psiís. A simples fixação de preços e o simples tabelamênto
estão longe de poder resolver o problema que é por demais complexo
ô que, em grande parte, tem sua solução fora de nosso alcance. E? ver
dade que 4 pequena a contribuição paga ao Mercado Municipal mas é uma
contribuiç^ e a exiguldaâe de espaço entro daquol© local único, tor-^
na difícil qualquer alteração.ali. femos em nossas mãos, èntretanto,
um meio de ajudar um pouco no barateamento da vida, trazendo o produ
tor a entender-se diretamente com o sconsumidor, numa feira livre onde
nenhuma taxa ou imposto, se pagará e que poderá ser localizada em pon
tos variados da cidade, simultânea e alternativamente, em horário ma
tutino, d© preferência, regulamentadà pela Prefeitura Munioipal quanto
á higiene, pregos, fiscalização e funcionamento em geral, nimi trabalho
em armonia com a Saúde Pública. Para isto oferecemos o presente pro
jeto onde fixamos o que já apresent^os em 16 de novembsx) de 1949, co
mo emenda ao projeto d© lei n3 41 de autoria do vereador Oesar de Bri
to Portas Pilhos, e que ora colocamos sob a proteção da Casa e para o
qual pedimos sampatia e a urgência que, pareoe-açs, êle sem dúvida
merecer..



. BK)JlggO BE htl im 192

Art. 1® - A^lca a Ei^feitura Muaicipal asitoriiãaâa a eriar e a fa-

ser fanaionar ao lualcípio» o Seririçõ üe iPeiras MTr©s> a se reáilss-

réa nos logradouros públicos da cidade»

■  Ârt»,. 22 « As feiras libres serv^irllo para a. reada âe venluraa»

f;rutO0f legumsí aves, ovos» produtos da pequena lavoura e da pequena

iadiistida rural» "beis coso cie out.ros gêneros de piliaoira- neSessidade» ■

a critiírio da Prefeitura Municipal»• sem quaiequer pagc-iaentos ao IueiI-

cípio.

Art» 3^ - Ai locáliSájSo, fisoalizagão» liorâilo» instalação e for

ma de fuaoioaamonto serão fixados pela i?raf8itura» por sua secçSo coa-

petent®# ea enteadirtônto com a Saúde Públioa» ea rcgulameataçSô, que

seí^ ,feita dentro de 30 (trinta) di^ apds a eançlo ou promulgação»

Art. 42 - Esta liei entra ©m vigor na data de sua publEiGaçlo,

revog^as ás disposiçães em contrário»

Ssua das Sessües» 2 de agôgto" de 1951

a) Beusdedit Baptist.a
Vereador polo £33» -

■  úüSTIgXgAgao . . ' ■ s.

Por vários-íaDtivos»^ cresce diàriaaont© O preço das utilidades ©
dos gêneros d© primeira necessidade» no Mimicípio» como ©m tod^ oa
pontos do País» A simples fixação de preços e o simpleã taljelasieiito
estão longe de poder resolver o problema que é por demais complexo
e que, em grande parte» tem sua solução fora de nosso alcance» £' ver
dade que é pequena a contribuição paga ao SSereado aanicipal mas é üjaa
contribuição e a exiguidade de espaço entro daquele local único, toi'-
na difícil qualquer alteração»ali» lemos em noasaB rnSos, entretanto,
um laeio de ajudar um pouco ao barateimaento da vida» trssendo o produ
tor a ©atender-se diretamente com o sconsumiàor, numa feira livre onde
nenliuaa taxa ou imposto se pagí|rá e que poderá ssr looalisada es pon
tos variados da cidade» simoltèiea e áltemativatfênte, es norário ma
tutino, d© preferêaoia, regulamentada psla Prefeitura HunieiiJál quanto
à Mgieae, preços, fisealisação e funcionamento e® geral, nua trabaldo
em armonia com a Saúd© Pública» Para isto ofei'©cesos o presente pro
jeto onde fixamos o que já apresent^oa ea 16 de novembro de 1949» co
mo emenda ao projeto d© lei n® 41 de autoria do vereador César de. Bri
to Portas filhos, e que- ora colocamos sob a proteção da Ga©a e para o
qual pedimos simpatia e a urgência-que, párece-nos, êle s.es dúvida
merecer» ■ - ■



PRQJBTO DE LEI m 192

Art® 19 " Pica a Prefeitura Municipal autorizada a criar e a fazer

funcionar no Município, o Serviço de Feiras Livres, a se realizarem

nos logradouros piíLlicos da cidade®

Arto 29 - As feiras livres servirão para a venda de verdurass frutos,

legumes, aves, ovos, produtos da pequena lavoura e da peq.uena indiís-

tria rural, Lem como de 'Outrõs gêneros de primeira necessidade, a

critério da Prefeitura Municipal, sem q.uaisq.uer pagamentos "ao Muni

cípio®

Art» 39 - A localização, fiscaJ-ização, horário, instalação e forma

de funcionamento serão fixados pela Prefeitura, por sua secção compe

tente, em entendimento com a Sadde Púhlica, em regulamentação q.ue se

rá feita dentro de 30 (trinta) dias após a sua sanção ou promulgação®

Art« 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrário®

Sala das Sessões, 2 de agôsto de 1951

a) Leusdedit Baptista
Vereador pelo PSB®

JUSTIFIOAÇãO

Por vários motivos, cresce diáriamente o preço das utilidades e
dos gÇêneros de primeira necessidade, no Município, como em todos os
pontos do País® A simples fixação de preços e o simples tahelamento
estão longe de poder resolver o problema que é por demais complexo e
que, em grande parte, tem sua solução fora de nosso alcance® E' verda
des que é pequena a^ contribuição paga ao Mercado Municipal mas e ima
contribuição e a exiguidade de e"spaço dentro daquele local único, tor
na dificil qualquer alteração ali® Pemos em nossas mãos, entretanto,
um meio de ajudar um pouco no barateamento" da vida, trazendo o produ
tor a entender-se diretamente com o oonsumidor, numa feira livre onde
nenhuma taxa ou imposto se pagará e que poderá ser localizada em pon
tos variados da cidade, simultânea e alternativamente, em horário ma
tutino, de preferência, regulamentada pela Prefeitura Municipal quan
to à higiene, preços, fiscalização e funoionsmento em geral, num tra
balho em harmonia com a Saúde Públicas Para isto oferecemos o pre
sente projeto onde fixamos o que já apresentamos em 16 de novembro
de 1949, como emenda ao projeto de lei n2 41 dè autoria da vereador
Oes^r de Brito Portas Filho, e que ora colocamos sob a proteção da
Casa e para o qual pedimos simpatia e a urgência que, parece-nos,
êle sem dúvida merecer®
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